
Solicitação de transferência de
valores mobiliários.



Preencha e assine o formulário no campo "assinatura do cliente cedente/representante

legal".

Em seguida, procure a sua cooperativa com um documento de identificação válido com

assinatura (RG, CNH ou outro). Se preferir, envie por e-mail o documento assinado para a

sua cooperativa solicitando a transferência. 

A solicitação será atendida no prazo de 2 dias úteis a partir do seu recebimento, desde que

todas as informações e documentos estejam corretos e que não haja pendência de débitos

(tarifas, ações etc.).

1.

2.

3.

Instruções de Preenchimento

1- Campo cedente: Incluir as informações de cadastro do cliente junto ao SICOOB, incluindo o

código do investidor com o dígito; 

2- Os códigos do investidor (tanto o do SICOOB quanto o da corretora de destino) precisam ser

preenchidos de forma completa, com os respectivos dígitos; 

3- Campo cessionário: Incluir as informações de cadastro do cliente junto a corretora de destino

(verificar na instituição de destino o nome da corretora, o código de registro da corretora junto

a B3 e código do investidor); 

4- Coluna ATIVO: Incluir o nome do emissor da ação (exemplo: Petrobrás) ou a identificação do

título do tesouro direto (EXEMPLO: Tesouro Selic 2025); 

5- COLUNA “TIPO”: incluir o tipo de ativo. Para ações, os tipos serão ordinária (ON), preferencial

(PN) ou Unit. Para títulos do Tesouro Direto, o tipo varia de acordo com o indexador (você pode

consultar na sua carteira de títulos pelo Homebroker, App SICOOB ou App/site do Tesouro

Direto); 

6- CAMPO “DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR PARA EFEITOS DE IR”: este campo somente deve ser

sinalizado se os motivos da transferência forem o 9 e o 11. Caso contrário, não sinalizar;

Atendimento Ouvidoria, disponível pelo número telefônico 0800 646 4001




